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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE informa a

todos que possa interessar que estará realizando a seguinte licitação: PREGÃO

PRESENCIAL Nº 002—2021 - OBJETO: Contratação de empresa para confeccionar

uniformes dos prestadores de serviços Garis deste Município. DATA PARA

ENTREGA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE LANCES:

17/03/2021. HORÁRIO: 09:00 horas LOCAL: Prefeitura Municipal, sala das

Licitações, Praça Cônego José Lourenço, nº 42, Centro, São Felipe, Bahia. Poderão ser

solicitadas Informações sobre esta licitação através do e-mail:

licitacaosaofelipengailcom ou pelo telefone 75 3628-2021. São Felipe-Ba,

04/03/2021. Milton Couto Ribeiro Bloisi , Pregoeiro.

lIII ma .IcJI-IMFW ImHim-hmmmm.“n||hmmm'.w:|I'll'nmm.m.:n'nrhzxmmwuu:Imrwmw II III
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EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044-2021

ºbjeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para confeccionar uniformes dos

prestadores de serviços Garis deste Município, conforme condições estabelecidas no edital e anexos.

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

(Devolução obrigatória na retirada do edital)

Razão Social: 

CNPJ Nº: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: Estado: Telefone: Fax:

Represe nta nte/Pessoa pa ra Contato:
 

CPF: RG: 

Recebemos do Senhor Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE-BA, o Edital de licitação

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021 de 02 de março de 2021.

de de 2021. 

  Assinatura
 

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria

preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Pregoeiro, através do telefax: 75-3628—2021 / 2047

ou por e-mail licitacaosaofelipngmail.com .

A não remessa do recibo exime a Comissão Especial de Licitações da comunicação de eventuais retificações

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

São Felipe — BA, 02 de março de 2021.

Milton Couto Ribeiro Bloisi

Pregoeiro

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027I0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

 

|. REGÉNCIA LEGAL

Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005, Decreto Municipal nº

203/2017 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993

 

II. ÓRGÃO INTERESSADO] FISCALIZADOR

Secretaria Municipal de Administração

 

 

III. MODALIDADE IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº“

Pregão Presencial nº. 002-2021 044—2021

V. TIPO DE LICITAÇÃO VI. FORMA DE FORNECIMENTO

Menor Preço Parcelada  
 

VII. CRITÉRIO DEIULGAMENTO

Menor Preço por Lote

 

VIII. OBJETO

Constitui objeto desta licitação, a contratação de empresa para confeccionar uniformes dos prestadores de

serviços Garis deste Município, conforme informações constantes deste Edital e seus anexos.

 

IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOSÃ HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA

DOS ENVELOPES.

DATA: 17/03/2021

HORÁRIO: 09:00 hs

LOCAL:Prç. Cônego José Lourenço, Nº 42 - Centro — São Felipe (Ba)

 

x. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa

Vide Edital Vide Edital Vide Edital Vide Edital

XI. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO XII . DESPESA ESTIMADA COM A AQUISIÇÃO

03 (três) meses VIDE PROCESSO

 
 

XIII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão

prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, das 08:00 às 12:00 horas, na sala de Licitações,

sito a Prç. Cônego José Lourenço, s/nº, Centro — São Felipe(Ba), pelo Telefone (75) 3628-221 ou pelo e-mail:

Iicitacaosaofelige ngail.com.

  PREGOEIRO RESPONSÁVEL

Milton Couto Ribeiro Bloisi

Portaria nº. 001/2021, publicada no Diário Oficial do Município.

 

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027I0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

XIV - CONDIÇõES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1.Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação,

cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de São Felipe (BA), que detenham atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, observados

os necessários requisitos de habilitaçãojurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica.

14.2.Não poderão participar:

a) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, recuperação judicial,

dissolução ou liquidação;

b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Direta,

Indireta, da União, do Distrito Federal, dos Estados ou Municípios ou estejam punidas com

suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública;

c) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

d) Possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos ou empregados, qualquer

pessoa que seja servidor ou agente político da Prefeitura Municipal.

14.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades

legais aplicáveis.

14.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas pela Lei Federal nº 8.666/93, Código Penal Brasileiro e & 3º do Art. 21 do

Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005.

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº.

10.520/2002 e nº. 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal nº 203/2017 e demais

legislações regentes da matéria.

15.2. Este certame será dirigido pelo Pregoeiro Oficial e pela Equipe de Apoio, acompanhado pela

Secretária de Administração e Planejamento e demais agentes da Administração Pública que se fizerem

presentes.

15.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior compreendendo:

greves, perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes que fujam ao controle de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam

impedir sua ocorrência. O motivo de força maior pode ainda ser caracterizado por legislação,

regulamentação ou atos governamentais.

XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do Edital, devendo o

representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027I0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame

(art. 11 do Decreto federal nº 3.555/00).

16.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro por um representante

que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório.

16.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social,

ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas

alterações, se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas

as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de

consolidação dos instrumentos em vigor.

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o

instrumento de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular

lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame, podendo ser utilizado a Carta de Credenciamento conforme modelo constante do

Anexo IV.

16.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar

lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e

interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita.

16.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A e B.

16.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação,

deverá comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido

delegação do representante legal.

16.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação

que contenha foto.

16.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.

16.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as

microempresas e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Certidão Simplificada expedida

pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo

Departamento Nacional de Registro de Comércio — DNRC, exigida somente para microempresa e empresa

de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou

utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação na forma do

disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

16.9. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não

comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizará a participação do(s)

licitante(s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode

remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar,

inclusive pelo correio.

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027I0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

16.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não

poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou

interferir no desenvolvimento dos trabalhos. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da

documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o

respectivo envelope será entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo,

lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto.

16.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta.

XVII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo

representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada

ao Pregoeiro, com indicação dos elementos constantes dos itens III e VIII do Edital, além da Razão Social da

empresa.

17.2. Deve a proposta estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da

empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e

preferencialmente rubricada nas demais.

17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo

com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitidas propostas alternativas.

17.4. Apresentar o preço por item expressos em R$ (reais), com apenas duas casas decimais.

17.5. Os preços serão CIF para entrega no Município de São Felipe, e já deverão estar inclusos todos os

custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros

quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato.

17.5. 1. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da

remuneração.

17.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período

de processamento das faturas.

17.7. Marca, modelo, referência e demais características dos materiais ofertados, deverão ser informados.

17.8. A marca indicada será uma só para cada item, sem possibilidade de substituição por qualquer outra.

17.9. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas

necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais,

fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder,

rigorosamente às especificações do objeto licitado.

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax — (75) 3628-2047
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

17.10. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços e de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a

contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação

para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

17.11. O pagamento será efetuado em 03 (três) parcelas iguais, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

17.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

17.13. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação da proposta.

XVII - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

18.1. O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

18.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das

propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital;

18.3.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com

propostas classificadas participarão da fase de lances.

18.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores sucessivos e

superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na impossibilidade de obter pelo

menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de

menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da

sessão pública de lances verbais.

18.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

18.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar,

visando obter preço melhor.

18.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão do

pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de

novas propostas.

18.8. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classificação e habilitação.

XIX — ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS

19.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para

apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos

demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente.
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19.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente

registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

19.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos

licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das

disputas e obtenção da proposta mais vantajosa.

19.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

19.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para

efeito de ordenação das propostas.

19.6. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido.

19.7. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de

pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á

da seguinte forma:

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada

poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena

de preclusão, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em

seu favor o objeto deste Pregão;

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais

bem classificada, na forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de

pequeno porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta

Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, definindo e convocando a vencedora para o

encaminhamento da oferta final do desempate.

19.8. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e

cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá formular

contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida

melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se

admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

19.9. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado

para a contratação.
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19.10. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste

Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.

19.11. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº.123/06 não implica a inabilitação automática.

19.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,

ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

XX - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B

20.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B — HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo, que

poderá ser apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser

autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados

o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o

Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação.

20.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados:

20.2.1. A HabilitaçãoJurídica será comprovada mediante a apresentação de:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

20.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda.

b) Prova de situação regular no Cadastro de Contribuintes Estadual ou/e Municipal, se houver relativo

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

desta licitação.

:) Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdência Social).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual junto a sede do domicílio do licitante.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal junto a sede do domicílio do licitante.

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, expedida pela

Caixa Econômica Federal.

g) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas —CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;

20.2.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:
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a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da

realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.

20.2.4. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e ao

inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a

inexistência de menor no quadro da empresa conforme o modelo do Anexo VI.

20.2.5. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da

licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.

20.2.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

20.2.7. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma

restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

20.2.8. A não-regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

20.2.9.Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.

XXI - RECURSOS

21.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, manifestar sua

intenção de recorrer.

21.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou,

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

21.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, no prazo

de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, em igual

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

21.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão

pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto

à licitante vencedora.

21.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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21.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

xxu —ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

22.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

22.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório.

22.3. O objeto deste Pregão será adjudicado, de forma global por lote, à licitante vencedora, após

decididos os recursos, quando houver, sujeito o certame à homologação do Prefeito Municipal.

XXIII - CONTRATAÇÃO

23.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração convocará a licitante vencedora,

durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital e no art. 81 da Lei nº 8666/1993.

23.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

23.3. A assinatura do contrato está condicionada à verificação das regularidadesfiscais e trabalhistas.

23.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido

da Lei Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

23.3.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, definida no art. 81, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se

às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de

preferência.

23.3.3. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

23.4. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer condição apresentada pela licitante

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.

23.5. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições

estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após

negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação.
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23.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por:

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato.

23.7 O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo III deste Edital.

23.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

XXIV - CONDIÇõES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

24.1. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.

24.2. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos

recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

 

     

UNIDADE PROGRAMA ATIVIDADE FONTE

UNIDADE: 06.00.00 SECRETARIA 4006-GESTÃD DAS AÇõESTECNICAS 3.3.9.0.3000—MATERIAL 00—RECURSDDRDINARID

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO DE CONSUMO
 

XXV - REAJUSTAMENTO

25.1.0 preço considerado para o fornecimento, objeto desse contrato, será o preço ofertado na Licitação,

ou realinhado, após pronunciamento da Autoridade competente.

25.2. Em face da legislação vigente, os preços ora contratados poderão ser reajustados, em intervalos não

inferiores a 12 (doze) meses, a partir do 139 (décimo terceiro) mês, a contar da data de assinatura do

presente Contrato, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), medido pela Fundação Getulio

Vargas, ou índice que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais

favorável à Contratante.

XXVI — SANÇõES

26.1.Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5450/2005, ficará

impedida de licitar e contratar com o Município e será excluída do cadastro de fornecedores da Prefeitura

Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais

cominações legais e multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para a contratação, a

licitante que:

a) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;

b) deixar de entregar documentação exigida neste Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) não mantiver a proposta;

e) comportar-se de modo inidôneo;

f) fizer declaração falsa;

g) cometer fraude fiscal.
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26.2. A Administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de

qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato.

26.3. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

XXVII — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada

exclusivamente para o endereço eletrônico licitacaosaofelipngmailcom.

27.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a impugnação

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

27.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,

exceto quando, a alteração não afetar a formulação das propostas.

27.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente

para o endereço eletrônico licitacaosaofelipngmailcom.

27.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Diário Oficial

do Município, no endereço eletrônico http://saofelipe.ba.gov.br/ para conhecimento das licitantes

interessadas e da sociedade em geral, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a

obtenção das informações prestadas.

XXVIII — DAS CONSIDERAÇõES FINAIS

28.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

28.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

28.3. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência exclusiva

da Administração.

28.4. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

28.5. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

28.6. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.
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28.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a

legislação pertinente.

28.8. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.

XXIX - DOS ANEXOS

29.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços

Anexo III - Minuta de Contrato

Anexo IV - Modelo de Credencial

Anexo V - Modelo de Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às

Exigências de Habilitação

Anexo VI - Declaração de Inexistência de Menor no Quadro da Empresa

Anexo VII Modelo do Fardamento

XXX - DO FORO

30.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de São

Felipe, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

30.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial

as Leis Federais nº 8.666/93, nª 10.520/2002.

São Felipe- BA, 02 de março de 2021.

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI

Pregoeiro Oficial

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 FaX — (75) 3628-2047
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PREGÃO PRESENCIAL Nº coz-2021

ANEXO I

TERMO DE REFÉNCIA

I. OBJETO DA LICITAÇÃO

Contratação de empresa para confeccionar uniformes dos prestadores de serviços Garis deste Município.

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT TOTAL UNIT. VALOR TOTAL

 

CONJUNTO CAMISA, CALÇA E BONÉ PROTETOR DE NUCA EM

BRIM, TAMANHO P, com proteção UV+50, 100% Algodão,

com faixas refletivas duplas de 5 centímetros de largura,

sendo a faixa colorida em verde fluorescente 100% poliéster

e a faixa central de material altamente refletivo. Camisa com

bolso frontal, manga curta e gola em V, faixas refletivas no

peito, com logo impressa em cores, no bolso e nas costas.

Calça com Cintura em elástico e cordão para ajuste, faixas

refletivas nas pernas, cordão de ajuste em malha Piquet.

Gramatura Camisa: 190g/m2 Gramatura Calça: 260 g/m2

Coeficiente de Reflexão (RA): 330 Cd/lx.m2 (ou superior).

Und. 7

 

CONJUNTO CAMISA, CALÇA E BONÉ PROTETOR DE NUCA EM

BRIM, TAMANHO M, com proteção UV+50, 100% Algodão,

com faixas refletivas duplas de 5 centímetros de largura,

sendo a faixa colorida em verde fluorescente 100% poliéster

e a faixa central de material altamente refletivo. Camisa com

2 bolso frontal, manga curta e gola em V, faixas refletivas no Und.

peito, com logo impressa em cores, no bolso e nas costas.

Calça com Cintura em elástico e cordão para ajuste, faixas

refletivas nas pernas, cordão de ajuste em malha Piquet.

Gramatura Camisa: 190g/m2 Gramatura Calça: 260 g/m2

Coeficiente de Reflexão (RA): 330 Cd/lx.m2 (ou superior).

30

 

CONJUNTO CAMISA, CALÇA E BONÉ PROTETOR DE NUCA EM

BRIM, TAMANHO G, com proteção UV+50, 100% Algodão,

com faixas refletivas duplas de 5 centímetros de largura,

sendo a faixa colorida em verde fluorescente 100% poliéster

e a faixa central de material altamente refletivo. Camisa com

3 bolso frontal, manga curta e gola em V, faixas refletivas no Und.

peito, com logo impressa em cores, no bolso e nas costas.

Calça com Cintura em elástico e cordão para ajuste, faixas

refletivas nas pernas, cordão de ajuste em malha Piquet.

Gramatura Camisa: 190g/m2 Gramatura Calça: 260 g/m2

Coeficiente de Reflexão (RA): 330 Cd/lx.m2 (ou superior).

44

 

CONJUNTO CAMISA, CALÇA E BONÉ PROTETOR DE NUCA EM

BRIM, TAMANHO GG, com proteção UV+50, 100% Algodão,

com faixas refletivas duplas de 5 centímetros de largura,

sendo a faixa colorida em verde fluorescente 100% poliéster

Und. 12       
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e a faixa central de material altamente refletivo. Camisa com

bolso frontal, manga curta e gola em V, faixas refletivas no

peito, com logo impressa em cores, no bolso e nas costas.

Calça com Cintura em elástico e cordão para ajuste, faixas

refletivas nas pernas, cordão de ajuste em malha Piquet.

Gramatura Camisa: 190g/m2 Gramatura Calça: 260 g/m2

Coeficiente de Reflexão (RA): 330 Cd/lx.m2 (ou superior).

 

CONJUNTO CAMISA, CALÇA E BONÉ PROTETOR DE NUCA EM

BRIM, TAMANHO XG, com proteção UV+50, 100% Algodão,

com faixas refletivas duplas de 5 centímetros de largura,

sendo a faixa colorida em verde fluorescente 100% poliéster

e a faixa central de material altamente refletivo. Camisa com

5 bolso frontal, manga curta e gola em V, faixas refletivas no Und.

peito, com logo impressa em cores, no bolso e nas costas.

Calça com Cintura em elástico e cordão para ajuste, faixas

refletivas nas pernas, cordão de ajuste em malha Piquet.

Gramatura Camisa: 190g/m2 Gramatura Calça: 260 g/m2

Coeficiente de Reflexão (RA): 330 Cd/lx.m2 (ou superior).

 

CONJUNTO CAMISA, CALÇA E BONÉ PROTETOR DE NUCA EM

BRIM, TAMANHO XGG, com proteção UV+50, 100% Algodão,

com faixas refletivas duplas de 5 centímetros de largura,

sendo a faixa colorida em verde fluorescente 100% poliéster

e a faixa central de material altamente refletivo. Camisa com

6 bolso frontal, manga curta e gola em V, faixas refletivas no Und.

peito, com logo impressa em cores, no bolso e nas costas.

Calça com Cintura em elástico e cordão para ajuste, faixas

refletivas nas pernas, cordão de ajuste em malha Piquet.

Gramatura Camisa: 190g/m2 Gramatura Calça: 260 g/m2

Coeficiente de Reflexão (RA): 330 Cd/lx.m2 (ou superior).       
 

II — DA UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

III — DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades de identificação e segurança do

trabalhador na limpeza urbana do município de São Felipe - BA.

2. A escolha do pregão tipo menor preço por lote está amparada nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02.

IV — DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:

1. A modalidade de licitação será por pregão presencial, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

2. Conforme exigência contida no art. 40, & 2“, II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o Setor de

Compras e Licitações do Município de São Felipe realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de

custos à empresas do ramo).

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 FaX — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027I0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia
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V — DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS:

1. Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto nº 10.520 de 17/07/2002, os bens a serem adquiridos são

considerados bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos no

Edital, por meio de especificações usuais no mercado.

2. A aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

VI — DA VIGENCIA DA ENTREGA:

1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa única pela Secretaria Municipal de

Administração com prazo não superior a 10 (dez) dias úteis após recebimento da nota de empenho.

2. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da Administração, no endereço: Praça Cônego José

Lourenço, 42 - 44. 550-000 — São Felipe - BA, no horário das 12:30 às 17:00 horas. Sendo o frete, carga e

descarga por conta do fornecedor até o local indicado.

3. O não cumprimento do disposto do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a

aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a

ordem de classificação do certame.

VII — DA FORMA DE PAGAMENTO:

1. Os pagamentos serão efetuados conforme fornecimento dos materiais referente ao período, até o 5º

(quinto) dia do mês subsequente, após a emissão da requisição pelo órgão competente e a apresentação

da Nota Fiscal ao Município de São Felipe, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato,

incluídas nestas a entrega e o atestado de recebimento dos materiais.

2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa

vencedora apresentar o número da mesma, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em

anexo.

VIII — DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

2. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição dos materiais, no prazo e condições estabelecidas no

Edital e seus anexos;

3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;

4. Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso

XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

IX — DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 FaX — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027I0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia
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1. Entregar os materiais conforme especificações deste Termo de Referência, do edital e de sua proposta;

2. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual;

3. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do contrato; 4.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

x — DA SUBCONTRATAÇÃO:

1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

XI — DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS:

1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o

atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes

sanções pelo MUNICÍPIO:

1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;

1.2. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para a contratação, na recusa de assinatura do

contrato, quando regularmente convocado.

1.3. multa de 2% (dois por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor total do fornecimento

ou serviço não realizado.

1.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor do fornecimento ou serviço, no caso de atraso superior a 30 (trinta)

dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente;

1.5. suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades;

1.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior

a cinco anos;

1.7. indenização ao CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante;

2. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da

intimação do ato.

3. Extensão das penalidades:

3.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública, poderá ser

também aplicada àqueles que: a) retardarem a execução do pregão; b) demonstrarem não possuir

idoneidade para contratar com a Administração e fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. c)

não mantiver a proposta; d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; e)

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

XII — DAS CONDIÇõES GERAIS:

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 FaX — (75) 3628-2047
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1.0 Município reserva para si o direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto no edital e

no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais e/ou técnicas pertinentes ao

objeto.

2. Este Termo de Referência é regido pelas normas de direito público, aplicando-se, supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e 55, XII,

da Lei nº 8.666/93.

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 FaX — (75) 3628-2047
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ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021

 

 

 

 

 

 

LICITANTE:

END. COMERCIAL: | UF:

CEP: | FONE/FAX: | CONTATO:

INSC. ESTADUAL: | CNPJ:

DATA VALIDADE DA PROPOSTA: | PRAZO DE ENTREGA:  
 

UND QTD VALORUNIT VALORTOTAL

Total

 

 

FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE PREGÃO AS CONDICOES GERAIS PREVISTAS NO EDITAL.

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS

 

PROPOMOS O FORNECIMENTO COM OS PREÇOS INDICADOS, OBSERVANDO O QUE ESTABELECE A

LEI 8.666/93 E AS NORMAS PERTINENTES AO ASSUNTO.

 

PRAZO: CARIMBO DA EMPRESA

 

VALIDADE:

 

LOCAL E DATA

   ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:

 

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 FaX — (75) 3628-2047
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2021

MINUTA DO CONTRATO Nº.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

CELEBRAM ENTRE Sl 0 MUNICIPIO DE SÃO

FELIPE- BA E A EMPRESA ....................

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.827.027/0001-

02, com sede administrativa na Praça Cônego José Lourenço, 42, Centro, São Felipe (BA), por seu Prefeito

Municipal ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA, brasileiro, viuvo, portador de RG nº xxxxxxx-SSP/BA,

inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

 

 

.................. CNPJ nº. ..............., Inscrição Estadual nº. ............., situado à , neste ato

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. .................. ,

portador de documento de identidade nº. ............. , emitido por .......... , aqui denominada CONTRATADA,

com base no Edital do Pregão Presencial nº. 002-2021, do Processo Administrativo nª. 044-2021 e

disposições da Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, resolvem

celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

A presente licitação tem como objeto o a contratação de empresa para confeccionar uniformes dos

prestadores de serviços Garis deste Município, de acordo com cada Ordem de Fornecimento emitida pelo

contratante, obedecendo as condições oferecidas na Proposta de Preços para o Único do Pregão Presencial

nº. 002-2021 que, independente de transcrição, integra este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste contrato para o período de sua vigência é de R$ (_), obtidos a partir da multiplicação

da quantidade estimada pelo valor proposto pala Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DESPESA

As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da

Dotação Orçamentária a seguir especificada:

PARÁGRAFO ÚNICO - A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação

orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da

Prefeitura Municipal pela Lei Orçamentária Anual.

 

 

     

UNIDADE PROGRAMA ATIVIDADE FONTE

UNIDADE: 06.00.00 SECRETARIA 4006-GESTÃD DAS AÇOESTECNICAS 3.3.9.0.3000—MATERIAL 00—RECURSOORDINARIO

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO DE CONSUMO
 

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 FaX — (75) 3628-2047
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CLÁUSULA QUARTA — DO FORNECIMENTO

O fornecimento do objeto deste contrato, ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento pela

CONTRATADA da ordem de fornecimento emitida pelo CONTRATANTE.

& 1º - O material solicitado pela Secretaria Municipal de Administração será entregue de uma só vez, de

acordo com Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria.

& 2º - O CONTRATADO realizará o fornecimento do material no endereço indicado na ordem de

fornecimento.

& 3º - A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização de Fornecimento",

devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente

apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes.

& 4º - O material será recusado no caso de apresentar densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua

composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua

composição.

& 5º - O material recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas

a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

& 6º - Não será admitida recusa de fornecimento pela CONTRATADA em decorrência de sobrecarga na sua

capacidade instalada.

& 7º - Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas

de fornecimento no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o recebimento da formalização de

descontinuidade do fornecimento emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no

presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGENCIA E DA EFICÁCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 03 (três) meses, contado da data da sua assinatura, com eficácia

após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dias de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

Cabe ao CONTRATANTE:

I- prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA;

II - solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado;

III - solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de

autorização de fornecimento;
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IV- notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no

fornecimento, fixando prazo para sua correção.

V- designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

VI- fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados a

receberem o referido fornecimento;

VII - fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações

para guia de abastecimento.

CLÁUSULA OITAVA — DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

I- responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou

ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

II - efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido

neste contrato;

III - comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

IV- manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na

licitação.

V- credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário,

prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a execução

do contrato;

VI- fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, exigidos pela

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre

medicina e segurança do trabalho;

VII - observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei.

& 1º - A CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

I- todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

II - todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho,

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato,

bem como todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais do CONTRATANTE, tais como:

salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-

refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei;

III - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste

contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

IV - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

& 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

& 3º - São expressamente vedadas à CONTRATADA:
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I- a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência

deste contrato;

II - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

III - a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a) titular do

Setor de Contratos da Prefeitura Municipal ou por representante do CONTRATANTE, devidamente

designado, permitida a assistência de terceiros.

& 1º - O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo

com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

& 2º - A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE durante o

período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

& 3º - A atestação de conformidade do fornecimento do(s) produto(s) cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento do mês

anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal, para fins de

liquidação e pagamento, acompanhada, quando solicitado pelo CONTRATANTE, das seguintes

comprovações de regularidade fiscal e trabalhista.

& 1º - A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação

final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da

terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais.

& 2º - A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do último dia do mês anterior

ao da emissão da nota fiscal/fatura, pré-faturamento com detalhes dos abastecimentos, para conferência

por parte do CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

& 3º - O pagamento do material solicitado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos será efetuado

pelo CONTRATANTE em 03 (três) parcelas iguais, contado da data da protocolização da nota fiscal/fatura e

dos respectivos documentos comprobatórios, caso estes forem exigidos pelo CONTRATANTE na forma

prevista nesta cláusula, mediante ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA.

& 4º - O pagamento do material solicitado pela Secretaria Municipal de Administração, será efetuado pelo

CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, contados da data da protocolização da nota fiscal/fatura e dos

respectivos documentos comprobatórios, caso estes forem exigidos pelo CONTRATANTE na forma prevista

nesta cláusula, mediante ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA.
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& 5º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) atestação de conformidade do fornecimento;

b) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

& 6º - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota

fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficará pendente, até que a

mesma providencie as medidas saneadoras.

& 7º - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, fato

esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo

do fornecimento pela CONTRATADA.

& 8º - O CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os combustíveis na totalidade do valor e das

quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento

efetivamente prestado.

& 9º - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

& 10º - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE,

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem

incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte

fórmula: EM : | X N X VP, onde:

EM : Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela em atraso.

|: Índice de compensação financeira : 0,00016438, assim apurado:

.= L |:M != 0,00016438

365 365

Onde i : taxa percentual anual no valor de 6%.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIERA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse

do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇõES

Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5450/2005, ficará

impedida de licitar e contratar com o Município e será excluída do cadastro de fornecedores da Prefeitura

Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais

cominações legais e multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para a contratação, a

licitante que:

a) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;

b) deixar de entregar documentação exigida neste Edital;

c) apresentardocumentaçãofalsa;
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d) não mantivera proposta;

e) comportar-se de modo inidôneo;

f) fizer declaração falsa;

g) cometerfraudefiscal.

& 1º - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de

atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às

seguintes penalidades:

I- advertência;

1) multa de:

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato em caso de

atraso injustificado no fornecimento, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

b) 0,3% (três décimos por cento) sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato por ocorrência de

descumprimento das obrigações assumidas.

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período

superior ao previsto na alínea “a" ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

II - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na

condição anterior.

& 2º - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência,

suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

São Felipe declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-

a do pagamento a ser efetuado.

& 3º - Excepcionalmente, ”ad mute/am”, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido

da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da

Lei nº 8.666/93.

& 1º - A rescisão deste contrato pode ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e

XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30

(trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja

conveniência para o CONTRATANTE;
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e) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

& 2º - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

& 3º - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A

PROPOSTA

O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 5450/2005, Decreto Municipal

203/2017 e, subsidiariamente, na Lei n. 8.666/1993.

& 1º - O presente contrato vincula-se aos termos:

a) do edital do Pregão Presencial nº 002-2021, constante do Processo Administrativo nª 044-2021.

b) da proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Comarca de São Felipe, Estado da Bahia, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

São Felipe/Ba, ...... de ......................... de ........

 

Antonio Jorge Macedo da Silva

Município de São Felipe

CNPJ: 13.827.027/0001-02

Contratante

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CN PJ: xxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

Testemunhas:

19

RG:

 

 

RG:
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002-2021

MODELO DE CREDENCIAL

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à ...................................... ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil,

profissão), portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua

., nº . como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para  

junto ao Orgão ..... praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório

na modalidade de Pregão Presencial nº /2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para

desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir,

 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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AN EXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002-2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO

AS EXIGÉNCIAS DE HABILITAÇÃO

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à ...................................... ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para os fins da parte final do inciso VII do

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, ter conhecimento de todas as informações e das condições para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda:

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06,

declaramos:

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta & 4º do art . Bº da Lei

Complementar nº 123/06.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo

diploma.

( ) para os efeitos do & 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da

nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo

inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,

a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo

previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal

8.666/93, especialmente a definida no art. 81.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002-2021

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE MENOR

 

NO QUADRO DA EMPRESA

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nº. ,com sede à

por intermédio de seu representante legal, Sr.

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no

......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ”X", conforme o caso):

(...) não emprega menor de dezesseis anos.

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

de de 200_.

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

E ASSINATURA

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 FaX — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027I0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia



Quinta-feira
04 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2005

- 3 2 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

ANEXO VII

MODELO DO FARDAMENTO

SERVIÇO

PUBLICO

ª'! EAD FELIPE
PREFEITURA
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EXTRATO (CONTRATO Nº 015/2021)

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2021 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2021 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021 
 
 

CONTRATANTE: Município de São Felipe. CNPJ/MF n° 13.827.027/0001-02. 
CONTRATADO: REIS & DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, nº 
08.918.390/0001-95. FUNDAMENTO LEGAL: Licitação, Art. 25, II c/c Art. 13 da Lei 
8666/93, MODALIDADE: Inexigibilidade OBJETO: contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de Assessoria Jurídica na defesa dos 
interesses do Município, suporte a Procuradoria Jurídica local, Área Administrativa, 
Setor de Licitações e Contratos, Órgãos de Fiscalização e Judiciais, desde a 
primeira instância. Atuação perante o Tribunal de Contas dos Municípios, do Estado 
e União, junto ao Ministério Público Federal e Ministério do Trabalho, bem como 
convênios. Conforme Proposta. Em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06 - Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento; 2.004 - 4005 - Gestão das Ações 
Técnicas e Administrativas da Secretaria Municipal; 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de 
Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE 00 - Recurso Ordinário. VIGÊNCIA: 03/02/2022.  
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). DATA DA 
ASSINATURA: 03/02/2021. Pela contratada: CLÉCIO ROCHA REIS Pelo 
contratante: ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA (Prefeito Municipal). 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 016/2021)

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ATO EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 016/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2021 – DISPENSA Nº 010/2021 

– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE-BAHIA (CNPJ 13.827.027/0001-02) CONTRATADA: 

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA CNPJ nº. 08.003.823/0001-82, OBJETO: Contratação 

de empresa especializada para prestação dos serviços de informática e locação de Sistema 

WEB de Contabilidade Pública Integrado com módulos Orçamentário, Licitações, Contratos, 

Convênios, Transparência Pública Municipal (LC 131), (Todos os fundos), Sistema Web de 

Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Sistema Portal do Servidor, Sistema de frotas, 

Sistema de Almoxarifado. Conversão e Migração de Dados, Implantação dos Sistemas com 

Treinamento e Capacitação de Pessoal, de acordo com as condições oferecidas na Proposta de 

Preços da Dispensa de Licitação nº. 010/2021-D. PREÇO GLOBAL: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL, 

REAIS).  VIGÊNCIA 03 MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06 – Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento; 4005 – Gestão das Ações Técnicas e Administrativas da Secretaria Municipal; 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE 00 – Recurso Ordinário. 

DATA DA ASSINATURA 05/02/2021. PELA CONTRATADA: FLÁVIO MENDES OLIVEIRA, PELO CONTRATANTE: 

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 017/2021)

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ATO EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 017/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2021 – DISPENSA Nº 011/2021 – 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE-BAHIA (CNPJ 13.827.027/0001-02) CONTRATADA: EKIP VIDA 

EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE LTDA. CNPJ nº 10.679.185/0001-66, Inscrição Estadual nº 

079.955.603. OBJETO: aquisição de 40(quarenta) termômetros infravermelho para serem usados 

nas ações de enfrentamento ao Novo corona Vírus. Em atendimento a solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. De acordo o Dispensa 011/2021. Lei 13.979/2021. Lei 8.666/93. PREÇO GLOBAL: 

R$ 3.720,00(TRÊS MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS): 03 MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE; 2076 – ENFRENTAMENTO AO COVID - 19; 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO; 

FONTE: 14 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS. 15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

2077 – ENFRETAMENTO AO COVID - 19; 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 09 –  RECURSO 

VINCULADO LC 173/2020; DATA DA ASSINATURA 10/02/2021 PELA CONTRATADA: ANA LIZANDRA DE ASSUNÇÃO, 

PELO CONTRATANTE: ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL. 
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